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COVID 

 

CPI da Pandemia: Lewandowski mantém quebra de sigilos de Pazuello desde 2018 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu liminar no Mandado de Segurança (MS) 
38102, em que o general Eduardo Pazuello, ex-ministro da Saúde, pretendia sustar ato da Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) da Pandemia que autorizou a quebra de seus sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático. A quebra alcança 
o período compreendido entre 2018 e a presente data. 

Devassa 

Segundo a Advocacia-Geral da União (AGU), que impetrou o mandado de segurança, a quebra de sigilo de forma 
generalizada e inespecífica não tem fundamento no devido processo legal e representa uma devassa indiscriminada e 
violadora da dignidade e da intimidade individual de Pazuello. 

Irregularidades 

Segundo informações prestadas ao Supremo pela CPI, a quebra de sigilo visa averiguar relatos de supostas irregularidades, 
durante a gestão de Pazuello, na seleção de empresas para reformar prédios antigos pertencentes ao Ministério da Saúde 
no Rio de Janeiro (RJ). A suposição, veiculada pela imprensa, é de que a pandemia da Covid-19 teria sido usada como 
justificativa para considerar as obras urgentes, com a dispensa de licitação. Segundo a CPI, se comprovadas, as 
irregularidades poderão revelar o cometimento de crimes e atos de improbidade administrativa. 

Limites cronológicos 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirma que, para a configuração de ato abusivo que justifique o deferimento da 
cautelar, seria preciso demonstrar a falta de pertinência temática entre as medidas questionadas e os fatos investigados 
pela CPI, o que não ocorreu. “Ainda que as quebras de sigilo abarquem período anterior à pandemia, verifico que o objeto 
da CPI não impõe limites cronológicos rigorosos àquilo que possa ser investigado pelos senadores da República”, disse o 
relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470531&ori=1


Ex-assessor do Ministério da Saúde poderá ficar em silêncio na CPI da Pandemia 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou ao empresário e ex-assessor do Ministério da 
Saúde Airton Antônio Soligo, conhecido como Airton Cascavel, o direito de não responder a perguntas que possam, por 
qualquer forma, incriminá-lo, durante seu depoimento na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, previsto 
para esta quinta-feira (5). 

Soligo atuou como assessor especial do ex-ministro da Saúde, Eduardo Pazuello. Segundo o requerimento da CPI, o objetivo 
do depoimento é esclarecer reportagens publicadas na imprensa em que gestores estaduais e municipais consideravam 
que ele seria o "ministro de fato" da pasta e quem resolvia muitas das questões burocráticas e logísticas do ministério. 

Ao deferir parcialmente o Habeas Corpus (HC) 205009, o ministro observou que, de acordo com o entendimento do 
Supremo, o investigado tem o direito de não se incriminar perante as CPIs, de forma semelhante ao que ocorre em relação 
aos depoimentos prestados aos órgãos de persecução estatal. “O direito ao silêncio, que assegura a não produção de prova 
contra si mesmo, constitui pedra angular do sistema de proteção dos direitos individuais e materializa uma das expressões 
do princípio da dignidade da pessoa humana”, afirmou. 

A CPI deverá permitir que Airton Soligo seja assistido por advogado ou advogada durante o depoimento e ser inquirido com 
dignidade, urbanidade e respeito, “não podendo sofrer quaisquer constrangimentos físicos ou morais, em especial ameaças 
de prisão ou de processo, caso esteja atuando no exercício regular dos direitos garantidos na decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

CPI: Fachin limita quebra de sigilo de suposto integrante do “gabinete do ódio” ao período da 
pandemia 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra dos sigilos fiscal e bancário de Mateus 
Matos Diniz, coordenador-geral de Projetos Especiais da Secretaria de Publicidade e Promoção do Ministério das 
Comunicações, determinada pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, mas limitou seus efeitos ao 
período da emergência sanitária provocada pela Covid-19, iniciado em março de 2020. A medida da CPI se baseou nos 
indícios do envolvimento de Diniz com o chamado “gabinete do ódio”. 

No Mandado de Segurança (MS) 38114, a Advocacia-Geral da União (AGU), responsável pela defesa do servidor 
comissionado, alega que a quebra dos sigilos fiscal e bancário tem justificativa genérica, violando sua intimidade e o devido 
processo legal. Sustenta, ainda, que o pedido da quebra, desde o início de 2018, ultrapasaria os limites do objeto 
investigativo da CPI, a pandemia da Covid-19. 

Quebra de sigilo fundamentada 

Em sua decisão, Fachin observou que uma das linhas de investigação, de acordo com a própria comissão, é a de identificar 
os responsáveis pela disseminação de informações falsas e propostas de tratamento de saúde sem comprovação científica 
e pelas graves omissões em relação à necessidade de atuação urgente para remediar os problemas encontrados. Segundo 
os depoimentos colhidos até o momento e as informações e os documentos disponibilizados à CPI, Diniz seria responsável 
pela defesa da utilização de medicamentos sem eficácia comprovada, e a AGU não apresentou nenhum documento 
indicando que os fatos apontados quanto à participação do servidor no “gabinete do ódio” sejam inverídicos. 

Extrapolação 

O ministro deferiu parcialmente a liminar, apenas para limitar os efeitos da quebra de sigilo ao período da pandemia. Na sua 
avaliação, a extensão da medida ao início de 2018 extrapola o objeto da CPI, instaurada especificamente para apurar as 
ações e omissões do governo federal no enfrentamento da pandemia. “São as movimentações financeiras e fiscais 
referentes ao período pandêmico que podem indiciar eventual incompatibilidade com os vencimentos do impetrante”, 
afirmou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470454&ori=1


Fachin também ressaltou a necessidade de preservar a confidencialidade dos dados levantados, que só podem ser 
acessados pelos senadores em sessão secreta e se guardarem pertinência com o objeto da apuração. 

 

Leia a notícia no site 

 

CPI da Pandemia: Fachin mantém quebra de sigilo de Ligia Arnaud Thomaz 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o pedido de liminar formulado por Ligia Nara Arnaud 
Tomaz para impedir a quebra de seus sigilos telefônico e telemático pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da 
Pandemia. No Mandado de Segurança (MS) 38038, sua defesa alega que as justificativas do requerimento, que se baseiam 
na suposição de que a advogada integraria o chamado “gabinete do ódio”, são errôneas porque ela nunca exerceu cargo 
público de assessoramento no Palácio do Planalto. Ligia é irmã de Tércio Arnaud Tomaz, assessor especial da Presidência 
da República. 

Conteúdos falsos 

Em informações enviadas ao Supremo, a CPI afirma que Ligia Nara participou, como protagonista, na criação e na 
divulgação de conteúdos falsos a respeito do uso de vacinas, do tratamento precoce sem eficácia comprovada e de teorias 
como a da imunidade rebanho na internet. Ainda segundo a comissão, depoimentos colhidos até o momento, somados a 
informações e documentos, apontam a existência do “gabinete do ódio”. 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirma que a análise da fundamentação da decisão de quebra de sigilo deve se limitar a 
identificar se está amparada em provas. Por isso, o Poder Judiciário não pode, no âmbito de mandado de segurança e sem 
documentação idônea, reavaliar a qualidade das provas documentais e testemunhais. 

Fachin disse que a CPI da Pandemia tem “a relevantíssima atribuição de investigar os fatos da maior tragédia brasileira” e 
que uma das linhas de investigação é identificar os responsáveis pela disseminação de informações falsas, de propostas de 
tratamento de saúde sem comprovação científica e de graves omissões em relação à necessidade de atuação urgente para 
remediar os problemas encontrados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Vedação à prisão do devedor de alimentos no DF autoriza penhora de bens sem mudança de rito 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, enquanto durar a impossibilidade de prisão civil 
do devedor de alimentos no Distrito Federal, em razão da pandemia da Covid-19, é possível determinar a penhora de seus 
bens sem que haja a conversão do rito processual da prisão civil para o da constrição patrimonial. 

Com esse entendimento, o colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 
que, na execução de uma sentença de alimentos, diante da impossibilidade de ser cumprida a ordem de prisão decretada 
contra o devedor, admitiu a penhora de seus bens. 

A prisão de devedores de alimentos no Distrito Federal foi suspensa por decisão do TJDFT no julgamento de habeas corpus 
coletivo.  

No recurso ao STJ, o devedor alegou que não seria possível a cumulação de ritos com procedimentos diferentes na 
execução de alimentos, e que a mudança de rito da prisão para a penhora não poderia ser decidida de ofício pelo Judiciário, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470453&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470453&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470369&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470369&ori=1
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/tjdft-defere-hc-coletivo-para-soltura-de-presos-provisorios-por-divida-alimentar


sem requerimento expresso da parte credora. Ele pediu a reforma do acórdão do TJDFT para que fosse restabelecida a 
decisão do juízo de primeiro grau que negou o pedido de penhora. 

Formas de efetivar a prestação alimentícia 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o artigo 528, parágrafos 1º a 9º, do Código de Processo 
Civil (CPC) possibilita ao credor duas formas de efetivar o cumprimento da decisão que fixa alimentos. A primeira dispõe 
que, caso o executado não pague ou se a justificativa apresentada não for aceita, o juiz decretará a prisão por um a três 
meses. A segunda segue o rito do cumprimento de sentença que reconhece a obrigação de pagar quantia certa (artigos 523 
a 527 do CPC). 

Segundo o relator, caso o credor opte pelo rito da penhora, não será admissível a prisão civil do devedor. Todavia, se optar 
pelo rito da prisão, a penhora somente será possível se o devedor, mesmo preso, não pagar o débito. "Em outras palavras, 
o rito da penhora exclui a possibilidade de prisão civil. Porém, o rito da prisão apenas adia a realização de atos constritivos 
no patrimônio do executado, por se tratar, obviamente, de medida coercitiva, e não satisfativa", disse. 

Situação excepcional na pandemia 

Para Bellizze, se o devedor está sendo beneficiado, de forma excepcional, com a impossibilidade de prisão civil (inclusive 
em regime domiciliar), por outro lado "é preciso evitar que o credor seja prejudicado com a demora na satisfação dos 
alimentos de que necessita para sobreviver". O entendimento defendido pelo devedor, de acordo com o ministro, deixaria o 
credor impossibilitado de promover qualquer medida de constrição – prisão ou penhora – até o fim da pandemia. 

O relator ressaltou ainda que, em se tratando de direitos da criança e do adolescente, o ordenamento jurídico brasileiro se 
orienta pela sua proteção integral e pelo princípio da prioridade absoluta – nos termos do artigo 227 da Constituição Federal, 
além das disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, 
ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/1990. 

Por serem os alimentos indispensáveis à subsistência do alimentando, "possuindo indiscutível caráter imediato", o ministro 
entendeu que deve ser permitida – ao menos enquanto perdurar a suspensão da prisão civil no Distrito Federal – a adoção 
de atos de constrição no patrimônio do devedor antes de se concretizar a prisão civil, sem que haja a conversão do rito. 

Após o fim da pandemia – esclareceu –, caso a penhora de bens tenha sido suficiente para o cumprimento da obrigação 
alimentar, a Justiça não poderá determinar a prisão civil do devedor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0001493-42.2003.8.19.0021  

Relatora: Desª. Katya Maria de Paula Menezes Monnerat 

j. 03.08.2021   p. 04.08.2021 

 

EMENTA: Embargos Infringentes e de Nulidade. A divergência cinge-se, exclusivamente, quanto ao reconhecimento, no voto 
vencido, da tentativa, com a redução em 1/3 da pena imposta, e fixação do regime aberto. Acórdão embargado negou provimento 
ao recurso da defesa e manteve a condenação do ora embargante à pena de 06 anos de reclusão, em regime semiaberto, e, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art528
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art528
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art523
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99710.htm
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03082021-Vedacao-a-prisao-do-devedor-de-alimentos-no-DF-autoriza-penhora-de-bens-sem-mudanca-de-rito.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00122


ofício, afastou a pena de multa, por ausência de previsão legal. Comprovada a autoria e a materialidade do delito, os quais não 
foram objeto de recurso. Estupro de vulnerável. Ato libidinoso diverso da conjunção carnal. Vítima menor, com cinco anos de idade 
na época dos fatos. Embargante praticou atos libidinosos diversos da conjunção carnal com a vítima, beijar a boca da menor e 
passar as mãos nas suas partes íntimas. A conduta de praticar tais atos lascivos, diversos da conjunção carnal e atentatórios à 
liberdade sexual da vítima, não admite a forma tentada. Delito consumado. Precedentes do STJ. Manutenção do voto 
majoritário. Embargos conhecidos e desprovidos. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0187993-23.2019.8.19.0001  

Relator: Des. Nildson Araújo da Cruz  

j. 29.06.2021   p. 21.07.2021 

 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. REGIME SEMIABERTO. INDEFERIMENTO DE VISITA PERIÓDICA AO LAR. RECURSO 
MÃO PROVIDO. Quando o apenado requer visita periódica ao lar, impõe-se, além do preenchimento dos requisitos objetivos e 
subjetivos, que traga a indicação das pessoas, ou da pessoa, que visitará, seu endereço e concordância com a visita a ser recebida. 
A exigência é inerente ao que se pretende, eis que objetiva permitir a gradativa reinserção do apenado ao seio familiar, sem 
surpresas de consequências imprevisíveis. Mas, esta prova não veio com o recurso, motivo por que se lhe nega provimento. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: E-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal n° 14.192, de 4 de agosto de 2021- Estabelece normas para prevenir, reprimir e combater a violência 
política contra a mulher; e altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para dispor sobre os 
crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no período de campanha eleitoral, para criminalizar a 
violência política contra a mulher e para assegurar a participação de mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao 
número de candidatas às eleições proporcionais. 

 

Fonte: Planalto 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.076.01544
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EAE2AB2C01881BF1C3FF3F0DDF45A51FC50F2508515F
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14192.htm


 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Acusado pela morte de estudante em shopping de Niterói vai a júri popular 

 

Combate à violência doméstica ganhará reforço com mutirão a partir do dia 9 

 

Três dos cinco envolvidos no 'barraco no Leblon' aceitam acordo para encerrar ação penal 

 

Fonte: TJRJ 

 

Mulher que tem história, mulher que faz história 

 

Lei Federal promove alterações no Código Penal e Lei Maria da Penha e cria o tipo penal de violência 
psicológica contra a mulher 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.024 novo  

 

Ministro Alexandre de Moraes altera regime inicial para condenados por furto de máquina e bicicleta 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu habeas corpus de ofício a dois indivíduos 
condenados a cumprir pena em regime semiaberto pelo furto de uma máquina de cortar piso no valor de R$ 100 (HC 203830) 
e de uma bicicleta avaliada em R$ 1.500 (HC 204873). Segundo o ministro, nos dois casos, não houve a devida 
compatibilização entre a Justiça penal e o direito de liberdade, pois foi imposto o regime inicial prisional mais grave sem 
qualquer fundamentação. 

No primeiro HC, a Defensoria Pública pediu que fosse aplicado o princípio da bagatela (ou insignificância), em razão do 
pequeno valor do objeto furtado. Porém, esse pedido não foi atendido porque o furto foi qualificado e o cidadão é reincidente 
e tem maus antecedentes. Porém, o ministro concedeu a ordem para fixar o regime inicial aberto e converter a pena privativa 
de liberdade (de dois anos, oito meses e 20 dias de reclusão) por restritiva de direito, cabendo ao juízo de origem fixar as 
condições da pena substitutiva. 

No segundo habeas corpus, a condenação foi de um ano e dois meses de reclusão em regime semiaberto, e o pedido foi 
apenas de readequação do regime prisional. Segundo a defesa, as instâncias ordinárias não apresentaram fundamentação 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/14133978
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf


idônea para a fixação do regime inicial mais gravoso, visto que o total da pena e as circunstâncias do réu permitiam a fixação 
do regime aberto, nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea ‘c’, do Código Penal (CP). O HC foi concedido de ofício para 
a substituição do regime pelo aberto e da pena por restritiva de direitos, a ser fixada pelo juiz de origem. 

Necessária fundamentação 

De acordo com o Código Penal, as penas privativas de liberdade devem ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado e de acordo com critérios. Assim, se a pena for superior a oito anos, o condenado deverá começar a 
cumpri-la em regime fechado. Se não for reincidente e sua pena for superior a quatro e menor que oito anos, ele poderá 
cumpri-la, desde o princípio, em regime semiaberto. E quando também não for reincidente e a pena for igual ou inferior a 
quatro anos, ela poderá ser cumprida, desde o início, em regime aberto. A jurisprudência do STF entende que a imposição 
do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea (Súmula 719). 

Em suas decisões, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a fixação do regime inicial de cumprimento da pena não 
está atrelada, de modo absoluto, ao total da sanção corporal aplicada, devendo-se considerar as circunstâncias do caso 
concreto. Por isso, a imposição de regime mais gravoso deve ser adequadamente fundamentada, o que não ocorreu nos 
dois casos. 

“O essencial em relação às liberdades individuais, em especial a liberdade de ir e vir, não é somente sua proclamação formal 
nos textos constitucionais ou nas declarações de direitos, mas a absoluta necessidade de sua pronta e eficaz consagração 
no mundo real, de maneira prática e eficiente, a partir de uma justa e razoável compatibilização com os demais direitos 
fundamentais da sociedade, de maneira a permitir a efetividade da Justiça Penal”, disse o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

1ª Turma mantém condenação de José Roberto Arruda, ex-governador do DF, por falsidade 
ideológica 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a condenação do ex-governador do Distrito 
Federal (DF) José Roberto Arruda pelo crime de falsidade ideológica. O julgamento de dois processos que questionavam a 
condenação, o Habeas Corpus (HC) 195323 e o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE 1294801), foram concluídos na 
sessão desta terça-feira (3). 

Falsificação de recibos 

O ex-governador foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) a dois anos e 11 meses 
de reclusão. Filmado recebendo dinheiro de Durval Barbosa, Arruda elaborou recibos de falsas doações, com datas 
retroativas, para justificar o recebimento dos valores e afastar uma acusação pelo crime de corrupção, formulada pelo 
Ministério Público no âmbito da Operação Caixa de Pandora. No STF, sua defesa pedia a declaração de inocência, sob o 
argumento de que, como o crime de corrupção ainda não tinha sido julgado na época, ele não poderia ter sido sentenciado 
por falsidade ideológica. 

Consumação imediata 

Em voto-vista apresentado na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli acompanhou o relator do HC, ministro Marco Aurélio 
(aposentado), e rejeitou a tese da defesa de que o julgamento do crime de falsidade ideológica dependeria do resultado do 
processo sobre corrupção. 

O entendimento do colegiado é de que o delito é consumado com a prática de qualquer das condutas previstas no artigo 
299 do Código Penal, entre elas “inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”. Os demais integrantes do colegiado já haviam 
votado na sessão em que o julgamento foi iniciado. 

Recurso fora do prazo 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470362&ori=1


Por unanimidade, o colegiado rejeitou (não conheceu) do Agravo Regimental no ARE 1294801, questionando a condenação 
por falsidade ideológica. Também neste caso, o ministro Dias Toffoli acompanhou o relator, ministro Marco Aurélio, no 
sentido de que o agravo interno foi interposto depois do prazo de cinco dias corridos previstos no Regimento Interno do STF. 
A ministra Rosa Weber e os ministros Alexandre de Moraes e Roberto Barroso seguiram esse entendimento. 
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2ª Turma rejeita transferência de Adélio Bispo da Penitenciária Federal de Campo Grande (MS) 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, manteve decisão que 
determinou a permanência de Adélio Bispo, autor do atentado contra Jair Bolsonaro na campanha de 2018, na Penitenciária 
Federal de Campo Grande (MS). Em fevereiro de 2020, o relator do Habeas Corpus (HC) 194289, ministro Nunes Marques, 
negou pedido de transferência de Adélio do Sistema Penitenciário Federal para hospital de custódia e tratamento psiquiátrico 
ou outro estabelecimento adequado situado no Estado de Minas Gerais. 

No HC, a defesa questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, em resolução de Conflito de Competência, 
determinou a permanência de Adélio na Penitenciária Federal de Campo Grande. Segundo o STJ, o local cumpre as 
exigências legais para o caso, pois conta com Unidade Básica de Saúde e com atendimento médico psiquiátrico. No recurso 
apresentado contra a decisão do ministro Nunes Marques, reiterou o argumento da inadequação do estabelecimento e a 
existência de vagas no Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena (MG), e a presença de outros 
estabelecimentos adequados em Minas Gerais. 

Conformidade 

Ao negar o recurso, o ministro Nunes Marques reafirmou seu entendimento sobre o não cabimento de habeas corpus contra 
decisão proferida no âmbito de conflito de competência, restringindo-se às hipóteses em que o indivíduo sofra lesão ou 
ameaça de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção. A seu ver, a fixação da competência, por si só, não 
tem potencial para restringir diretamente a liberdade de locomoção física. 

 Ainda de acordo com o ministro, o artigo 96, inciso I, do Código Penal estabelece, em regra, que a medida de segurança 
deve ser cumprida em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico. Entretanto, na falta desse tipo de local ou na 
inexistência de vaga, poderá ser cumprida em outro estabelecimento adequado. 

Na avaliação do relator, as instâncias ordinárias deram cumprimento ao disposto CP, pois, na falta de vagas em hospital de 
custódia e tratamento psiquiátrico ou de outro estabelecimento adequado em Minas Gerais, Adélio foi transferido para o 
estabelecimento federal, onde, atualmente, recebe tratamento em conformidade com a lei, segundo as informações 
constantes dos autos. 
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Acusada de desviar de dinheiro público tem HC rejeitado 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou a tramitação do Habeas Corpus (HC) 192883, em que a 
designer C.H.B. pedia o arquivamento de ação penal a que responde no Juízo da 1ª Vara Federal de Petrópolis (RJ) pela 
suposta prática de peculato continuado. A maioria dos ministros aplicou o entendimento da Turma de que é inadmissível HC 
contra decisão monocrática no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470354&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470354&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470361&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470361&ori=1


Sem licitação 

Entre 2004 e 2008, a designer teria recebido R$ 34 mil em razão de serviços prestados à Sociedade Amigos do Museu 
Imperial (Sami) e ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan). Segundo a denúncia do Ministério Público 
Federal (MPF), além de sócia-administradora da empresa contratada, ela é filha da então diretora do Museu Imperial de 
Petrópolis, também acusada, no processo, juntamente com mais uma pessoa, de ter concorrido para o desvio de dinheiro 
público mediante contratação sem licitação. 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Petrópolis (RJ) recebeu a denúncia pelo crime de peculato continuado (artigo 312 do Código 
Penal). A defesa recorreu ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que indeferiu liminar, e, na sequência, ao 
STJ, que também negou o pedido. Essa última negativa foi questionada no Supremo, com a alegação de que a atipicidade 
da conduta conduziria ao reconhecimento de ausência de justa causa para a ação penal. 

Inviabilidade do HC 

Em dezembro de 2020, o ministro Marco Aurélio (relator da ação, atualmente aposentado) concedeu liminar para suspender 
o trâmite da ação penal até o julgamento final do HC. A análise do mérito pela Turma teve início em março deste ano, quando 
o relator votou pelo deferimento da ordem de habeas corpus. 

O julgamento foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Alexandre de Moraes, que abriu divergência, ao entender que 
o HC não deveria ser recebido, por ter sido impetrado contra decisão monocrática de ministro do STJ. Ele lembrou que, 
conforme entendimento da Turma, há necessidade do exaurimento da instância anterior para que se firme a competência 
do Supremo, salvo se constatada anormalidade ou flagrante excepcionalidade e ilegalidade, ausentes no caso. 

O ministro Dias Toffoli seguiu a divergência, mas ficou vencido, em parte, ao votar pela concessão da ordem de ofício para 
trancar a ação penal. Para ele, a questão está mais no âmbito da improbidade administrativa, sem relevo penal. 
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Plenário declara extinção de punibilidade de ex-deputado federal Sebastião Bala Rocha 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a extinção da punibilidade do ex-deputado federal 
Sebastião Bala Rocha (AP) em relação às acusações de prevaricação, associação criminosa e fraude à natureza competitiva 
de licitação, em razão da prescrição da pretensão punitiva. Os ministros também absolveram o ex-parlamentar da acusação 
de corrupção passiva. 

A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 2/8, no julgamento da Ação Penal (AP) 508. O processo tem origem na 
investigação de obras de construção e reforma do Hospital Especialidades, em Macapá (AP), na gestão de Rocha como 
secretário estadual de Saúde entre 2003 e 2004. 

Prescrição 

Em seu voto, seguido por todos os ministros, o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), observou que o prazo 
prescricional, no caso de prevaricação, é de quatro anos, e, nas hipóteses de associação criminosa e fraude em licitação, 
de oito anos. Segundo ele, o último fator interruptivo da prescrição foi o recebimento da denúncia, em dezembro de 2005. 

Corrupção passiva 

Em relação à suposta prática de corrupção passiva, o ministro Marco Aurélio disse que, conforme a denúncia do Ministério 
Público Federal (MPF), Rocha teria recebido propina para direcionar a formalização do terceiro termo aditivo ao contrato 
relativo às obras no Hospital de Especialidades de Macapá, viabilizando a seleção da construtora Método Engenharia, de 
propriedade de Luiz Eduardo Pinheiro Corrêa. O MPF citou como prova interceptação telefônica, em 15/1/2004, de uma 
conversa entre o ex-deputado e Corrêa. No entanto, segundo o relator, o conteúdo da gravação não comprova a solicitação 
ou o recebimento de valor indevido. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470360&ori=1


Terceiros 

O ministro Marco Aurélio destacou, ainda, que outro diálogo, entre sócios da empresa de veículos Moselli, com menção ao 
repasse de R$ 3 mil a Rocha para a liberação de fatura relativa a automóveis adquiridos pela Secretaria de Saúde, não está 
relacionado à acusação veiculada na denúncia. “Trata-se de conversa de terceiros, ausente prova de solicitação ou 
recebimento do valor por Sebastião Ferreira da Rocha”, assinalou. 

Na avaliação do relator, o MPF também não comprovou a suposta interferência do ex-deputado no terceiro termo aditivo do 
contrato da obra, efetuado no âmbito da Secretaria de Infraestrutura do Amapá. A acusação se referiu, apenas, à assinatura 
do termo aditivo meses depois da conversa, “como se uma coisa fosse resultado direto da outra”, ressaltou, em referência 
ao dono da Método Engenharia. 
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Ministro Alexandre de Moraes determina retomada do trâmite de inquérito que apura suposta 
interferência de Bolsonaro na PF 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a imediata retomada da tramitação do 
Inquérito (INQ 4831) que apura declarações feitas pelo ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro sobre 
suposta tentativa do presidente da República, Jair Bolsonaro, de interferir politicamente na Polícia Federal (PF). 

Para o relator, em razão da recente prorrogação do prazo do inquérito por mais 90 dias e da necessidade de realização de 
diligências pendentes para o prosseguimento das investigações, não se justifica mais a manutenção da suspensão da 
tramitação determinada pelo então relator em exercício do processo, ministro Marco Aurélio (aposentado). 

Suspensão 

O inquérito estava suspenso desde 17/9/2020 para aguardar julgamento, em sessão plenária, de recurso em que a 
Advocacia-Geral da União (AGU) pede para que o depoimento de Bolsonaro seja feito por escrito, e não de forma presencial. 
O julgamento desse agravo deve ser retomado na sessão do dia 29/9. 

“Assim, determino a imediata retomada da regular tramitação deste inquérito, independentemente do julgamento do agravo 
regimental interposto pelo Presidente da República Jair Bolsonaro, que está previsto para data breve, 29/9/2021”, afirmou o 
ministro Alexandre de Moraes em seu despacho. 
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Ministro Alexandre de Moraes mantém prisão de denunciado por golpes milionários na internet 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de revogação de prisão preventiva 
feito no Habeas Corpus (HC) 204808, impetrado pela defesa de M.S.B., denunciado por comandar suposto esquema 
milionário de golpes contra mais de 20 mil consumidores em vendas pela internet. Ele está preso preventivamente pela 
prática do crime de organização criminosa, responsável por fraudes estimadas em milhões de reais. 

Segundo a denúncia, a organização divulgava seus produtos para venda na internet com preços abaixo dos cobrados no 
mercado, vendia e não efetuava as entregas. Os denunciados são sócios da empresa Online Intermediações Ltda., 
conhecida popularmente pelo nome fantasia de 123 Importados. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470336&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470336&ori=1
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4831tramite.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470187&ori=1


Alegações 

A defesa vem pedindo a revogação da prisão preventiva desde a origem, argumentando que não foi imputado ao acusado 
e outros investigados o crime de estelionato. Alegou também que não foram observados os requisitos do artigo 319 do 
Código de Processo Penal (CPP) para a manutenção da custódia. Como não teve êxito, recorreu ao Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJ-SP) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas os pedidos de habeas corpus não foram conhecidos em 
ambas instâncias. 

No STF, a defesa alega que as acusações são genéricas e que o acusado está preso há mais de 120 dias "sem nenhuma 
justificação", em afronta ao artigo 22 da Lei 12.850/2013, de combate às organizações criminosas. 

Decisão 

Ao analisar o processo, o ministro Alexandre de Moraes (relator) observou que os argumentos da defesa não foram 
examinados pelo órgão colegiado do STJ, tornando "inviável a esta Suprema Corte conhecer deles originariamente, sob 
pena de indevida supressão de instância". O relator acrescentou que a decisão para a decretação da prisão preventiva, está 
lastreada em fundamentação jurídica idônea", chancelada pela jurisprudência do STF. 

Em sua decisão para a manutenção da prisão, o ministro observou a gravidade concreta da conduta imputada ao acusado, 
"que seria integrante de organização criminosa laboriosamente constituída por indivíduos afetos à prática de crimes de 
estelionato de forma reiterada, vitimando cidadãos e instituições financeiras". 

Ao indeferir o habeas corpus, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que o STF já assinalou que a necessidade de 
interromper a atuação de organização criminosa e o risco concreto de reiteração delitiva justificam a decretação da custódia 
cautelar para a garantia da ordem pública. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina abertura de investigação contra Bolsonaro por ataques ao 
sistema eleitoral 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ Nº 703 novo  

 

Relator não verifica ilegalidade e nega pedido para revogar prisão do DJ Ivis 

 

O desembargador convocado para o Superior Tribunal de Justiça (STJ) Olindo Menezes indeferiu o habeas corpus no qual 
a defesa de Iverson de Souza Araújo, conhecido como DJ Ivis, pedia a revogação da prisão preventiva decretada contra ele 
em 14 de julho. O DJ é acusado de violência doméstica e ameaça contra sua companheira. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/hc204808.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470166&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470432&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470432&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0703.pdf


O magistrado aplicou, por analogia, o enunciado da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), que impede a 
admissão de habeas corpus contra decisão de relator que negou a liminar na instância antecedente. Segundo ele, não 
havendo ilegalidade evidente a ser corrigida, a admissão do habeas corpus no STJ caracterizaria indevida supressão de 
instância, pois ainda não se esgotou o exame do caso em segundo grau. 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Ceará, a Polícia Militar foi acionada em 2 de julho para ir à residência 
do casal, onde o DJ teria agredido fisicamente a companheira, que também o acusou de tentar matá-la com uma faca. 
Mostrando hematomas, ela narrou que, no dia anterior, ele a trancou no quarto e a espancou. 

O episódio teve grande repercussão após a vítima publicar, nas redes sociais, vídeos em que aparece sendo agredida pelo 
artista de diversas formas e em vários momentos. As cenas de violência aconteceram na frente da filha e de outras duas 
pessoas: a mãe dela e um funcionário do produtor musical. 

Integridade física e psicológica da vítima 

No dia 16 de julho, a defesa pediu a revogação da prisão preventiva ou a sua substituição por medidas cautelares diversas, 
o que foi negado pelo juízo de primeiro grau. O Tribunal de Justiça do Ceará negou liminar com o mesmo pedido e manteve 
a prisão do denunciado, mas ainda não julgou o mérito do habeas corpus. 

No STJ, o desembargador Olindo Menezes, relator do caso, lembrou que o impedimento da Súmula 691 pode ser mitigado 
em situações excepcionais, quando se constatar que a decisão questionada é teratológica ou desprovida de fundamentação. 

Contudo, o magistrado considerou idônea a fundamentação exposta no decreto prisional, em razão da necessidade de coibir 
a reiteração das agressões e prevenir a prática de crimes mais graves contra a vítima. 

"Pacífico é o entendimento desta corte no sentido de que constitui fundamento idôneo à decretação da custódia cautelar a 
necessidade de resguardar a integridade física e psicológica da vítima que se encontra em situação de violência doméstica, 
como é o presente caso", declarou Menezes ao determinar o arquivamento do pedido de habeas corpus. 

Citando precedentes do tribunal, o desembargador acrescentou que, "havendo a indicação de fundamentos concretos para 
justificar a custódia cautelar, não se revela cabível a aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão, visto que 
insuficientes para resguardar a ordem pública". 
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Relator revoga prisão de motoboy investigado por atear fogo em estátua de Borba Gato 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Ribeiro Dantas concedeu liminar em habeas corpus para revogar a prisão 
temporária do motoboy Paulo Roberto da Silva Lima, conhecido como Paulo Galo. Investigado pelos delitos de incêndio, 
associação criminosa e adulteração de veículo, ele foi identificado como um dos responsáveis pelo protesto no qual foram 
queimados pneus junto à estátua do bandeirante Manuel Borba Gato, na cidade de São Paulo, em 24 de julho. 

A defesa recorreu ao STJ após o Tribunal de Justiça de São Paulo negar o pedido de habeas corpus. Sustenta que a decisão 
adotou como fundamento expresso o engajamento de Paulo Lima em movimentos sociais, o que jamais poderia ser motivo 
para restringir sua liberdade. De acordo com o decreto de prisão, o motoboy se apresentaria nas redes sociais como líder 
de um movimento de "entregadores antifascistas". 

Ao analisar o pedido, o relator, ministro Ribeiro Dantas, concluiu não ter ficado evidenciado no processo que a prisão seria 
imprescindível para o andamento das investigações, já que Paulo Lima possui residência fixa e profissão definida, 
apresentou-se espontaneamente à polícia, prestou esclarecimentos e confessou a participação no incêndio – segundo os 
manifestantes, um protesto contra a atuação dos bandeirantes na escravização de índios e na captura de escravos negros 
fugidos. 

Depredação de monumentos deve ser repelida 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=1480
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06082021-Relator-nao-verifica-ilegalidade-e-nega-pedido-para-revogar-prisao-do-DJ-Ivis.aspx


Na decisão, Ribeiro Dantas registrou que considera grave a conduta do investigado. "A tentativa de reescrever a história 
depredando monumentos, portanto, patrimônio público – atualmente uma verdadeira onda pelo mundo –, deve ser repelida 
com veemência", afirmou. Para o ministro, deve-se buscar fazer história com conquistas e avanços civilizatórios, pela 
educação e pela luta por direitos, mas dentro das balizas da ordem jurídica e da democracia. 

Entretanto, o magistrado não identificou razões jurídicas convincentes para manter a prisão, conforme a legislação em vigor 
e a jurisprudência do STJ. Para o relator, a decretação da prisão parece ter se preocupado mais com o movimento político 
de que o investigado participa – atividade que não é ilegal – do que com os possíveis atos ilícitos praticados por ele, que 
foram confessados à autoridade policial após sua apresentação espontânea. 

O julgamento do mérito do habeas corpus caberá à Quinta Turma. 
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STJ mantém andamento de ação no TJMG contra promotor acusado de matar a esposa 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido da defesa do promotor estadual 
André Luis Garcia de Pinho para revogar sua prisão preventiva e suspender o processo em que ele é acusado de feminicídio 
até a definição da competência para julgamento do caso. 

O promotor foi denunciado pelo Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) por, suspostamente, intoxicar e asfixiar a própria 
esposa, em abril deste ano. 

A defesa impetrou habeas corpus no STJ após o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) rejeitar a alegação de que seu 
órgão especial não seria competente para julgar o processo. A corte mineira entendeu que deve ser mantido o foro por 
prerrogativa de função, com base no artigo 96, III, da Constituição Federal. 

No pedido dirigido ao STJ, a defesa argumentou que o crime imputado ao promotor – que está em disponibilidade 
compulsória desde 2019 – não tem relação com as suas atribuições no Ministério Público; por isso, deveria ser aplicada a 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (Questão de Ordem na AP 937) e do STJ que limitou o foro por 
prerrogativa de função aos crimes praticados no exercício do cargo ou em razão dele. 

Pediu, em liminar, a suspensão da ação penal e o relaxamento da prisão preventiva de André Luis, bem como a concessão 
da liberdade provisória mediante aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. No mérito, requereu o reconhecimento 
da incompetência do órgão especial do TJMG e a remessa do processo para o tribunal do júri de Belo Horizonte. 

Foro para membros do Ministério Público 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, contudo, não viu ilegalidade que justificasse o deferimento da liminar. Em sua 
decisão, ele destacou as razões apresentadas pelo TJMG para manter a competência do seu órgão especial – como o fato 
de o promotor ainda ser, para todos os fins, integrante do quadro do MPMG, a despeito de estar em disponibilidade 
compulsória, decorrente de penalidade aplicada em processo administrativo. 

Para o magistrado, deve prevalecer o entendimento do tribunal mineiro de que o STF, no julgamento da Questão de Ordem 
na AP 937, não deliberou expressamente sobre o foro para processo e julgamento de magistrados e membros do Ministério 
Público, limitando-se a estabelecer tese em relação ao foro por prerrogativa de função de autoridades indicadas na 
Constituição Federal que ocupam cargo eletivo. 

Reynaldo Soares da Fonseca lembrou ainda que o STJ, no julgamento da Questão de Ordem na APn 857, afirmou que as 
conclusões daquele precedente do STF não se aplicam aos ocupantes de cargos com foro por prerrogativa de função 
estruturados em carreira de estado – como desembargadores, juízes de Tribunal Regional Federal, Tribunal Regional do 
Trabalho ou Tribunal Regional Eleitoral e procuradores da República que oficiam em tribunais. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05082021-Ministro-revoga-prisao-de-motoboy-investigado-por-atear-fogo-em-estatua-de-Borba-Gato.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art96iii
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur396594/false
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1712706&num_registro=201502802619&data=20190228&peticao_numero=2018201800IJ1148&formato=PDF


"Saliento, por fim, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é assente no sentido de que o foro por prerrogativa de 
função estabelecido na Constituição Federal prevalece em relação à competência do tribunal do júri, em razão de sua 
especialidade", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Investigados por “rachadinha”, vereadores de Nova Serrana (MG) continuam afastados do cargo 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião Reis Júnior negou provimento ao recurso de dois vereadores de 
Nova Serrana (MG), que pretendiam retornar ao exercício dos cargos. Adair Lopes de Souza e Valdir Rodrigues Pereira 
foram afastados da Câmara Municipal por, supostamente, estarem envolvidos em um esquema de desvio de dinheiro 
público, mediante a prática dos crimes de peculato-desvio, corrupção e falsidade ideológica. 

Em maio de 2019, o Ministério Público de Minas Gerais requereu o afastamento dos dois políticos em decorrência da 
Operação Kobold, que investiga um esquema de "rachadinha" que envolveria seis dos 13 vereadores do município. Eles 
são acusados de contratar funcionários fantasmas para seus gabinetes e de repartir os salários entre si. 

Além do afastamento do cargo, o juízo de primeiro grau proibiu os investigados de frequentar a Câmara e de ter contato com 
outros vereadores e servidores públicos. As medidas foram mantidas pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 

Ao STJ, a defesa de Adair Souza e Valdir Pereira alegou que, após dois anos, o procedimento investigatório foi encerrado 
e, com o oferecimento da denúncia, não mais haveria a necessidade de ficarem afastados do exercício do mandato. Além 
disso, argumentou que não existiria qualquer fato novo que justificasse a continuidade das medidas cautelares impostas. 

Delitos guardam relação direta com o exercício do cargo 

O ministro Sebastião Reis Júnior, relator dos dois recursos em mandado de segurança, verificou que o pedido foi negado 
pelo TJMG por considerar que a decisão de afastamento dos vereadores estava amparada em provas que mostravam "uma 
estrutura criminosa arraigada no Poder Legislativo", cujas atividades precisavam ser interrompidas. 

Nos dois casos, o ministro observou que o tribunal estadual destacou a existência de fortes indícios de que os acusados 
teriam participado do desvio de dinheiro público e da inserção de informações falsas em documentos da administração, uma 
vez que teriam sido coniventes com a adulteração do registro de ponto de assessores. 

"Ademais, a decisão que fixou as medidas cautelares alternativas afirmou a necessidade de se estancar a atividade 
criminosa praticada pelos acusados, que se valiam da função pública que exerciam para o desvio de verbas", disse o 
ministro. Haveria ainda o risco de interferência no andamento das investigações. 

Para Sebastião Reis Júnior, a decisão do TJMG está em sintonia com o entendimento do STJ de que, se os delitos 
investigados guardam relação direta com o exercício do cargo – como no caso –, o afastamento da atividade pública é 
necessário para evitar a reiteração delitiva, bem como para impedir eventual prejuízo à apuração dos fatos. 

Contudo, levando em conta o tempo de afastamento já decorrido e também a recomendação feita em relação a outros réus 
da mesma operação que recorreram ao STJ, o ministro determinou que o juízo da Vara Criminal de Nova Serrana reavalie 
a necessidade da medida cautelar imposta aos vereadores. 
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Cabe à Justiça Federal julgar crime de esbulho possessório de imóvel financiado pelo Minha Casa 
Minha Vida 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a competência da Justiça Federal para processar e 
julgar crime de esbulho possessório de imóvel financiado pelo programa Minha Casa Minha Vida. Para o colegiado, enquanto 
o imóvel estiver vinculado ao programa, cuja compra envolve subsídio federal e posse indireta da Caixa Econômica Federal 
(CEF), persistirá a competência federal. 

O conflito foi suscitado no STJ pelo juízo federal de Campo dos Goytacazes (RJ), após o juízo estadual declinar da 
competência para analisar o caso de uma mulher que teria sido forçada por invasores, mediante ameaças e intimidações, a 
deixar o imóvel financiado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 

Para o juízo estadual, por ser o programa habitacional implementado pela CEF, mediante contratos de mútuo, o crime ofende 
bens, interesses e serviços da União. Além disso, argumentou que o banco estatal tem direito à reintegração de posse de 
imóveis comprados pelo programa. 

O juízo federal, no entanto, sustentou que a vítima do crime é quem tem a posse direta do bem – no caso, a particular 
obrigada a deixar o imóvel. 

Vítima do crime de esbulho possessório 

O delito em discussão está descrito no artigo 161, parágrafo 1°, inciso II, do Código Penal, que tipifica a conduta de invadir 
terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório, com violência ou grave ameaça, ou mediante concurso de 
mais de duas pessoas. 

Segundo a relatora do conflito de competência, ministra Laurita Vaz, "o crime de esbulho possessório pressupõe uma ação 
física de invadir um terreno ou edifício alheio, no intuito de impedir a utilização do bem pelo seu possuidor. Portanto, tão 
somente aquele que tem a posse direta do imóvel pode ser a vítima, pois é quem exercia o direito de uso e fruição do bem". 

Na hipótese de imóvel alienado fiduciariamente, a ministra ressaltou que, enquanto o devedor fiduciante permanecer na 
posse direta, só ele poderá ser vítima do crime. Apenas se o credor fiduciário passar a ter a posse direta do bem é que será 
ele a vítima. 

Legitimação concorrente do possuidor indireto 

Entretanto, Laurita Vaz ponderou que o fato de o credor fiduciário não ser a vítima do crime não exclui o seu interesse 
jurídico no afastamento do esbulho, uma vez que o possuidor indireto, no âmbito civil, da mesma forma que o possuidor 
direto, tem legitimidade para propor a ação de reintegração de posse, prevista no artigo 560 do Código de Processo Civil – 
hipótese de legitimação ativa concorrente. 

No caso em análise, a relatora comentou que a CEF, na condição de credora fiduciária e possuidora indireta, tem legitimidade 
para propor eventual ação de reintegração de posse do imóvel esbulhado na Justiça civil, tanto quanto a vítima do crime – 
ou seja, a possuidora direta e devedora fiduciante. 

"Essa legitimação ativa concorrente da empresa pública federal, embora seja na esfera civil, é suficiente para evidenciar a 
existência do seu interesse jurídico na apuração do referido delito. E, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição, a 
existência de interesse dos entes nele mencionados é suficiente para fixar a competência penal da Justiça Federal", 
declarou. 
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Dano a estação ecológica causado por construção pode ser absorvido pelo delito de edificação 
irregular 
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Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o delito de causar dano a unidade de conservação (artigo 40 da 
Lei 9.605/1998) pode ser absorvido pelo delito de construir em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável (artigo 64 
da Lei 9.605/1998). 

Aplicando este entendimento, o colegiado negou recurso especial do Ministério Público Federal (MPF) contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, pelo princípio da consunção, entendeu ser possível a absorção do crime-meio 
dano ambiental pelo crime-fim edificação proibida. 

A controvérsia teve origem na construção de uma edícula de alvenaria de 261m² dentro da área da Estação Ecológica de 
Carijós, em Florianópolis, sem autorização da Administração Pública. O MPF ofereceu denúncia contra o construtor, 
pleiteando sua condenação com base nos artigos 40 e 48 da Lei de Crimes Ambientais. 

Proteção de espaços com relevância ambiental 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que as unidades de conservação não são o único espaço a receber 
tutela especial da legislação penal, pois a Lei 9.605/1998 tipifica, também, os danos ambientais causados em outras 
espécies de áreas, como as florestas de preservação permanente, as de domínio público, a Mata Atlântica, a vegetação 
fixadora de dunas e mangues e as praias. 

"Na verdade, considerando a quantidade e diversidade de espaços protegidos pela Lei 9.605/1998, é mesmo difícil imaginar 
uma situação em que o delito do artigo 64 (na ação típica de construir em área não edificável por seu valor ecológico) não 
produza, também, danos sobre algum dos outros espaços referidos naquele diploma legislativo", afirmou. 

O ministro apontou a dificuldade em definir o alcance destes tipos incriminadores, por causa do "emaranhado de regimes 
jurídicos de proteção de espaços com relevância ambiental, os quais não receberam do legislador um tratamento 
sistemático". 

Absorção de um crime por outro 

Todavia, frisou o magistrado, para avaliar a possibilidade de absorção de um crime por outro, o mais importante é verificar 
se o delito menor se encontra na cadeia causal do delito continente, como uma etapa do iter criminis - seja na preparação, 
consumação ou exaurimento do crime maior. 

"Este raciocínio, ao contrário do que defende o órgão acusador, não é obstado pela diversidade de bens jurídicos protegidos 
por cada tipo incriminador; tampouco impede a consunção o fato de que o crime absorvido tenha pena maior do que a do 
crime continente", explicou. 

Segundo Ribeiro Dantas, a distinção entre os bens jurídicos tutelados pelos artigos 40 e 64 da Lei 9.605/1998 não é "tão 
intensa" como alega o MPF, já que o último dispositivo se refere, expressamente, à construção em espaços não edificáveis 
por sua especial relevância ecológica. 

Construção em local não edificável 

No caso julgado pelos ministros da Quinta Turma, Ribeiro Dantas ressaltou que o dano causado pela construção à estação 
ecológica se encontra, efetivamente, absorvido pela edificação irregular. 

Para o magistrado, o dano pode, em tese, ser considerado concomitante à construção, enquanto ato integrante da fase de 
execução do que trata o artigo 64 da Lei 9.605/1998 (construção em solo não edificável). Dessa forma, se aplicaria o princípio 
da consunção em sua formulação genérica; ou, então, como consequência inafastável e necessária da construção, de 
maneira que seu tratamento jurídico seria o de pós-fato impunível. 

"De todo modo, o dano à unidade de conservação se situa na escala causal da construção irregular (seja como ato executório 
ou como exaurimento), nela exaurindo toda sua potencialidade lesiva", concluiu o relator. 
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